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	PLANO DE TRABALHO

	IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR 

	Nome:

	Matrícula: 
	E-mail institucional:

	Cargo: 

	Lotação: 

	Chefe de divisão:
	Matrícula:

	Diretor: 
	Matrícula:

	Secretario: 
	Matrícula: 




	

	ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS NO REGIME ESPECIAL DE TELETRABALHO 

	Descrição:
	Indicador:
Diário, 
semanal, 
mensal,
Por demanda,
	Meta cumprida (quantitativo ou percentual):
	Indicativo do ganho de Produtividade  (percentual)

	[Descrever quantas ações forem acordadas e a métrica a ser adotada – insira quantas linhas forem necessárias]
	[Informe o Indicador]
	[X unidades ou 100%]
	[10%]

	[Descrever quantas ações forem acordadas e a métrica a ser adotada – insira quantas linhas forem necessárias]
	[Informe o Indicador]
	[X unidades ou 100%]
	[10%]

	CRONOGRAMA DE REUNIÕES NO REGIME ESPECIAL DE TELETRABALHO 

	As reuniões de avaliação de desempenho e eventual revisão e ajustes de metas deverão ocorrer se necessário, com a seguinte periodicidade*:
(   ) Mensal        (   ) Quinzenal
As reuniões de avaliação de desempenho no regime especial de teletrabalho e eventuais revisões e ajustes de metas deverão ocorrer da seguinte forma*:
Por meio eletrônico (    )                        Por meio presencial   (    )
*Poderão ocorrer convocações extraordinárias, inclusive no formato presencial, por necessidade do serviço ou interesse da Secretaria sendo estas comunicadas para o servidor em teletrabalho pelos canais por ele informado no seu requerimento de adesão ao teletrabalho e/ou constantes neste plano de trabalho.

	VIGÊNCIA 

	Este PLANO INDIVIDUAL DE TRABALHO possui a descrição das atividades compreendendo o período de 30 dias, que serão realizadas enquanto o plano de trabalho não precisar ser revisado e perdurará pelo período de concessão do teletrabalho, podendo ser revisado sempre que se faça necessário durante o período de concessão não podendo ser revista antes de 30 dias.

As tarefas/atividades e/ou jornada levam em consideração o horário de expediente oficial do Município, qual o servidor requerente cumpre em virtude de seu local de trabalho.

A Vigência deste plano de trabalho será o período de 6 (seis) meses, conforme Art. 6º § 1º do Decreto 31.172/2023.

Os identificados assinam este documento por concordar e aprovar o conteúdo nele exposto.
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